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LEI "º 45/70. 

Dispõe •ebre abertura de credito Especial. na 
quantia de Cr$ 730,25. 

O PREFEI'l'O MUNICIPAL DE BOA ~PERANÇA." Faç• 
•aber que a Câmara Municipal aprevou1 e eu, Pre.teite do Mlmic!pie •• 
cion• a segUinte Leia 

Art. lD - Fica o Chete do Poder Executivo Mum.cipal autorizada a a
brir um crécu. to mtpecial na quantia de crt 730,25 (aetecentea 
e trinta cruzeiros e vinte e cince centav•) a t1m de ctmprar 
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movei• para o Jardim da Intanc:la desta cidade. 

Art. 20 - Para aeebertura do presente oréd1to fica dispenlvel • •alâ 
de detac;õu do presente nerc!cie. 

Art. 30 - A presente 1411 entrará em vigor na data de sua publlcaçãe. 

Art. 40 - Revogam-•• âa di•p•19Õea em contrário. 

Registre-ao, publique-•• e cumpra-se. 

GabLnete do Prefeito, 29 de dezambro de 1 970~ 
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